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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 24ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PORTO ALEGRE DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
 
 
 
PROCESSO Nº:  50568155120224047100



                              CAIXA ECONOMICA FEDERAL, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS E MATERIAIS, proposta por MAIRA DORNELES DA SILVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., em atenção ao despacho que defere a prova técnica e indica valor de honorários periciais, manifestar-se conforme se segue:
	
	A ré expressa DISCORDÂNCIA com os honorários estipulados para a prova pericial, pois não se pode deixar de destacar que o mesmo é um auxiliar do d. Juízo (CPC, art. 149), razão pela qual a fixação dos seus honorários deve observar diversos critérios no caso concreto, como, por exemplo, a razoabilidade e proporcionalidade, conciliando a dignidade e relevância da profissão e a possível modicidade que deve nortear o acesso à via jurisdicional, bem como a administração pública em geral.

	Ademais, a perícia judicial, sem prejuízo das disposições contidas no CPC, tem natureza jurídica de contrato de prestação de serviços (CC, art. 593 e seguintes), observando, pois, três requisitos para uma melhor aferição do justo valor a ser fixado a título de remuneração (honorários periciais), quais sejam: o costume do lugar, o tempo de serviço e a sua qualidade (CC, art. 596).

	





	
	Quanto ao tempo do serviço não há muito a acrescentar, tendo em vista que o ilustre profissional sequer indicou detalhadamente qual o período de tempo necessário à efetivação do trabalho, sendo este, pois, mais um motivo para a adequação do valor dos honorários que pretende receber, mostrando-se, portanto, irrazoável o valor proposto pelo expert. 

	Some-se a essa situação, que pela experiência em casos análogos, em regra a perícia realizada tem duração não muito além de minutos, quiçá algumas poucas horas, o que não justifica, pelo viés “tempo de serviço”, o valor sugerido a título de honorários periciais.

	Finalmente, no quesito qualidade do serviço, renovadas todas as vênias, não se vislumbra nenhuma circunstância incomum ou excepcional que possa justificar o valor pretendido pelo ilustre expert do Juízo, notadamente por se tratar de uma perícia corriqueira no meio judiciário e sem maior complexidade.


	Assim, não obstante o respeito e a admiração que se tem ao labor do ilustre perito, após a análise de tais requisitos, alguns objetivos (tempo do serviço), outros subjetivos (qualidade do serviço e costume do lugar), e das circunstâncias inerentes ao presente caso, a CAIXA não pode concordar com a proposta de honorários periciais, posto que manifestamente desproporcional para a espécie da perícia a ser realizada nos autos.

	Pelo exposto, a CAIXA, fiada no senso de justiça e critério de razoabilidade desse d. Juízo, requer que os honorários periciais sejam homologados em montante não superior a R$ 372,80 (Trezentos e setenta e dois reais e oitenta centavos), haja vista a “RESOLUÇÃO Nº CJF-RES-2014/00305 de 7 de outubro de 2014 - alterada pela RESOLUÇÃO nº 575, de 22 de agosto de 2019, que determina:

"Art. 28 § 1º Em situações excepcionais e considerando as especificidades do caso concreto, poderá o juiz, mediante decisão fundamentada, arbitrar honorários dos profissionais mencionados no caput até o limite de três vezes o valor máximo previsto no anexo, observados os seguintes critérios: 

I - a especialização e a complexidade do trabalho realizado, distinto da generalidade das perícias, interpretações ou traduções, com descrição em decisão fundamentada de designação de perícia ou indicação do profissional; 
II - ausência de profissional inscrito na AJG na Subseção Judiciária ou Comarca, ou recusa comprovada de outros profissionais; 
III - existência de deslocamento que justifique a necessidade de indenização; 
IV - utilização de instalações, serviços ou equipamentos próprios do profissional, que justifique a necessidade de indenização; 
V - o tempo de duração de audiência em que realizada atividade de perito, intérprete ou tradutor; 
VI - realização de perícia em mais de uma localidade; 
VII - a peculiaridade do caso que justifique outra indenização não indicada anteriormente.





§ 2º Sempre que possível, deverá o magistrado determinar a realização de perícias em bloco, pelo mesmo profissional, na mesma especialidade, de modo que torne menos onerosa a realização dos trabalhos. Nesses casos, os honorários periciais poderão ser fixados, a critério do juiz e mediante justificativa, até pela metade do valor mínimo previsto na Tabela V do anexo;
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Assim, considerando os valores “Mínimo” e “Máximo” previstos na TABELA II acima, considerando tratar-se de perícia em apenas um imóvel, propomos a adoção do valor máximo de R$ 372,80 - não sendo razoável qualquer extrapolação deste teto sem justificativas prévias.

Destacamos que os procedimentos para a realização da prova pericial consistirão apenas em trabalhos de campo (vistoria) e elaboração final do laudo, não abrangendo ensaio técnicos ou equipamentos especiais, que possam onerar a realização dos serviços. 

Ressaltamos que a área técnica da CAIXA já acompanhou outras perícias idênticas, também realizadas por peritos judiciais, e os valores de honorários efetivamente acordados foram significativamente inferiores aos propostos. 

Ante o exposto, ratificamos discordância aos valores de honorários propostos para a perícia técnica e solicitamos que o perito reconsidere sua pretensão, adequando-a a valores compatíveis de mercado, conforme “TABELA II” da própria Justiça Federal. 

Caso o profissional não reconsidere sua pretensão inicial de honorários, solicitamos que seja substituído por outro profissional, também da confiança do juízo, que aceite atuar pelos valores determinados pela “Resolução do CJF”, portanto, R$ 372,80 (Trezentos e setenta e dois reais e oitenta centavos). 




Entretanto, caso o Juízo, considerando as especificidades da demanda, observe algum complicador sério que realmente justifique a remuneração do Perito em honorários para além do “Valor Máximo” previsto na “RESOLUÇÃO Nº CJF-RES-2014/00305 de 7 de outubro de 2014 - alterada pela RESOLUÇÃO nº 575, de 22 de agosto de 2019”, rogamos a gentileza de utilizar alternativamente o “Anexo_V_e_Anexo_VI_Valores_Atualizados v2 - a partir de 01-06- 22” (vide em anexo) da “Tabela de Remuneração da CAIXA”, retirada de edital de ampla divulgação e que remunera, conforme valores adequados de mercado, a rede de engenheiros e arquitetos credenciados que prestam serviços à Caixa Econômica Federal. 

Novamente destacamos que essa perícia é bastante simples, não exigindo ensaios destrutivos ou quaisquer outros ensaios para sua realização, bastando apenas trabalho de campo (vistoria) e elaboração final do laudo. 

Esclarecemos que a CAIXA paga, pela hora técnica dos profissionais de engenharia/arquitetura credenciados, R$ 201,69, conforme o “ANEXO V” de sua tabela de remuneração de credenciados (vide folha 01 do “ANEXO V” em anexo). 

Dessa forma, considerando outras perícias judiciais semelhantes que já participamos, entendemos adequado destinar uma hora técnica para a realização da vistoria no imóvel e três horas para o entendimento do processo e a elaboração do laudo técnico pericial (um total de quatro horas efetivamente trabalhadas). 

Nesse caso, subsidiariamente, indicamos que a remuneração adequada para esta perícia seria de R$ 806,76 (4h x R$ 201,69/h = R$ 806,76), NO MÁXIMO intransponível.

Requer a Ré que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15 andar, Sala 1509/1512 – Centro - CEP:20021-290 – RJ – Rio de Janeiro e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono Dr. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito sob o nº OAB/RS 90657-A, sob pena de nulidade das mesmas.
Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

Porto Alegre, 12 de Setembro de 2023.

JOÃO BARBOSA
OAB/RS 90657-A

Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290
www.joaobarbosaadvass.com.br
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Art. 2° Alterar a Tabela Il, anexa & Resolugéo CJF-RES-2014/00305, na forma a seguir:

TABELA Il

HONORARIOS PERICIAIS NA JUSTICA FEDERAL COMUM

Area

Valor Minimo (R$) | Valor Maximo (R$)

Engenharia, Contabil e Ciéncias Econémicas

R$ 149,12 R$ 37280

Outras areas

R$ 6213 R$ 24853




